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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Registro de preços para aquisição de materiais de construção em geral, destinados à manutenção, 
conservação, reforma e adequação de prédios públicos, espaços públicos e demais estruturas 
pertencentes ao Município, visando atender às demandas das Secretarias Municipais, conforme 
quantidades, especificações técnicas e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

ITEM QUANT UNIDADE CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO - COMPLEMENTO 
VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 
ADMITIDO 

1 185,00 QUILO 10084 
ARAME GALVANIZADO 
FIO 10 

EMBALAGEM 1KG R$          24,90 

2 170,00 QUILO 2859 
ARAME GALVANIZADO 
FIO 12 

EMBALAGEM 1KG R$           34,90 

3 265,00 QUILO 27114 
ARAME GALVANIZADO 
FIO 18 

EMBALAGEM 1KG R$           43,82 

4 625,00 QUILO 1492 ARAME RECOZIDO EMBALAGEM 1KG R$           18,90 

5 1.340,00 SACO 33319 ARGAMASSA ACIII 
ARGAMASSA PARA PORCELANATO, 
SACO COM 20 KG 

R$           26,90 

6 4.250,00 UNIDADE 11075 BLOCO CANALETA 15X40 
NAO DEVE APRESENTAR TRINCAS, 
FRATURAS, IMPERFEICOES OU OUTROS 
DEFEITOS 

R$             5,21 

7 250,00 UNIDADE 19829 BLOCO CANALETA 20X40 
NAO DEVE APRESENTAR TRINCAS, 
FRATURAS, IMPERFEICOES OU OUTROS 
DEFEITOS 

R$             5,89 

8 770,00 UNIDADE 19820 BUCHA NO 04  R$             0,10 
9 1.300,00 UNIDADE 1651 BUCHA NO 06  R$             0,12 

10 1.700,00 UNIDADE 1480 BUCHA NO 08  R$             0,12 
11 1.700,00 UNIDADE 3743 BUCHA NO 10  R$             0,29 
12 1.500,00 UNIDADE 10355 BUCHA NO 12  R$             0,23 

13 210,00 UNIDADE 917 CADEADO 20MM 

CADEADO COM HASTE DE LIGA DE ACO 
CARBONO COM ADICAO DE CROMO, COM 
ALTA TAXA DE UMIDADE, RESISTENTE A 
CORROSAO E A BRASAO DE ALTO GRU 
DE REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           19,90 

14 230,00 UNIDADE 2006 CADEADO 25MM 

CADEADO COM HASTE DE LIGA DE ACO 
CARBONO COM ADICAO DE CROMO, COM 
ALTA TAXA DE UMIDADE, RESISTENTE A 
CORROSAO E A BRASAO DE ALTO GRU 
DE REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           22,04 

15 175,00 UNIDADE 1831 CADEADO 30MM 

CADEADO COM HASTE DE LIGA DE ACO 
CARBONO COM ADICAO DE CROMO, COM 
ALTA TAXA DE UMIDADE, RESISTENTE 
A CORROSAO E A BRASAO DE ALTO GRU 
DE REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           22,14 

16 200,00 UNIDADE 923 CADEADO 35MM 

CADEADO 35MMCADEADO COM HASTE 
DE LIGA DE ACO CARBONO COM ADICAO 
DE CROMO, COM ALTA TAXA DE 
UMIDADE, RESISTENTE A CORROSAO E 
A BRASAO DE ALTO GRU DE 
REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           31,90 

17 225,00 UNIDADE 924 CADEADO 40MM 

CADEADO COM HASTE DE LIGA DE ACO 
CARBONO COM ADICAO DE CROMO, COM 
ALTA TAXA DE UMIDADE RESISTENTE A 
CORROSAO E A BRASAO DE ALTO GRU 
DE REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           35,90 
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18 245,00 UNIDADE 921 CADEADO 45MM 

CADEADO COM HASTE DE LIGA DE ACO 
CARBONO COM ADICAO DE CROMO, 
COM ALTA TAXA DE 
UMIDADE, RESISTENTE A CORROSAO E 
A BRASAO DE ALTO GRU DE 
REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           39,90 

19 190,00 UNIDADE 922 CADEADO 50MM 

CADEADO COM HASTE DE LIGA DE ACO 
CARBONO COM ADICAO DE CROMO, COM 
ALTA TAXA DE UMIDADE, RESISTENTE 
A CORROSAO E A BRASAO DE ALTO GRU 
DE REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           45,90 

20 175,00 UNIDADE 4310 CADEADO 60MM 

CADEADO COM HASTE DE LIGA DE ACO 
CARBONO COM ADICAO DE CROMO, COM 
ALTA TAXA DE UMIDADE, RESISTENTE 
A CORROSAO E A BRASAO DE ALTO GRU 
DE REFLEXIBILIDADE QUANTO POLIDO. 
CADEADO COM DUAS CHAVES COM O 
MESMO SEGREDO 

R$           52,90 

21 86,00 GALAO 23502 
COLA FRIA PARA 
MADEIRA 

 R$         134,90 

22 165,00 UNIDADE 2328 DOBRADICA 2.1/2  R$             8,90 
23 170,00 PECA 19828 DOBRADICA 3"  R$             8,90 
24 165,00 UNIDADE 1463 DOBRADICA 3.1/2  R$           10,50 

25 94,00 QUILO 16393 
ELETRODO ALUMINIO 
2.50MM 

CAIXA  01 KG R$           26,90 

26 136,00 CAIXA 23643 
ELETRODO ALUMINIO 
3.25MM 

CAIXA  01 KG R$           22,53 

27 20,00 QUILO 16392 
ELETRODO ALUMINIO 
4.00MM 

CAIXA  01 KG R$           26,90 

28 210,00 UNIDADE 5346 
FECHADURA PARA 
BANHEIRO 

MECANISMO EM ACO OU NYLON PARA 
BANHEIRO.                      - ACABAMENTO: 
CROMADO PARA VERSAO EXTERNA, 
ZINCADO E INOX PARA AS VERSOS 
INTERNA. - BOCA: 40 EIXO 53. 

R$           46,13 

29 166,00 UNIDADE 32290 
FECHADURA PORTA DE 
METALON 501 

 R$           32,20 

30 330,00 UNIDADE 4010 GANCHO COM BUCHA 4,4MM x 70MM, COM BUCHA 8mm R$             0,49 

31 285,00 
METRO 

QUADRADO 
33318 LADRILHO PARA PISO TIPO HIDRAULICO LISO, COR CINZA R$           42,68 

32 1.680,00 UNIDADE 4009 
PARAF. BUCHA 10 TIJOLO 
FURADO 

 R$             0,69 

33 410,00 UNIDADE 28407 
PARAFUSO CASTELO 
C/BUCHA 12 

 R$             1,49 

34 1.670,00 UNIDADE 53173 
PARAFUSO COM BUCHA 
10 
PARA TIJOLO FURADO. 

 R$             0,45 

35 1.000,00 UNIDADE 13403 
PARAFUSO COM BUCHA 6 
PARA TIJOLO FURADO. 

 R$             0,36 

36 1.930,00 UNIDADE 4008 
PARAFUSO COM BUCHA 8 
PARA TIJOLO FURADO. 

 R$             0,34 

37 1.740,00 UNIDADE 8503 
PARAFUSO P/ TELHA C/ 
VEDANTE 

 R$             0,75 

38 1.660,00 UNIDADE 70680 
PARAFUSOS COM BUCHA 
'10' 
SEXTAVADO SOBERBA 

 R$             0,70 

39 74,00 QUILO 23491 
PREGO 10 X 10 SEM 
CABECA 

PACOTE 1KG R$           18,12 

40 78,00 QUILO 1821 PREGO 10X10 PACOTE 1KG R$           22,90 

41 74,00 QUILO 23492 
PREGO 12 X 12 SEM 
CABECA 

PACOTE 1KG R$           17,58 

42 125,00 QUILO 2291 PREGO 12X12 PACOTE 1KG R$           23,26 

43 120,00 QUILO 7908 PREGO 13X15 PACOTE 1KG R$           20,28 

44 135,00 QUILO 1459 PREGO 15X15 PACOTE 1KG R$           18,04 

45 136,00 QUILO 1820 PREGO 17X21 PACOTE 1KG R$           16,90 

46 136,00 QUILO 7190 PREGO 18X27 PACOTE 1KG R$           16,90 

mailto:almoxarifado@trespontas.mg.gov.br


 
 

 

 

 

Rua Dr. Artur Brandão n.º 145 – Bairro Botafogo 
CEP: 37.187-144 – Três Pontas-MG 

Página 3 
  Telefone (35)3661-3362 

    Email: almoxarifado@trespontas.mg.gov.br 

 

47 121,00 QUILO 1460 PREGO 18X30 PACOTE 1KG R$           15,90 

48 131,00 QUILO 1438 PREGO 19X36 PACOTE 1KG R$           17,90 

49 114,00 QUILO 8932 PREGO 20X30 PACOTE 1KG R$           15,90 

50 144,00 QUILO 1819 PREGO 22X48 PACOTE 1KG R$           16,90 

51 134,00 QUILO 1822 PREGO 26X72 PACOTE 1KG R$           16,99 

52 72,00 QUILO 23493 PREGO 6 X 6 SEM CABECA PACOTE 1KG R$           22,80 

53 73,00 QUILO 14883 PREGO 6X6 PACOTE 1KG R$           26,90 

54 73,00 QUILO 5005 PREGO 8X8 PACOTE 1KG R$           25,39 

55 72,00 QUILO 23494 PREGO 8X8 S/ CABEÇA PACOTE 1KG R$           39,17 

56 80,00 QUILO 8537 
PREGO GALV. P/TELHA 
C/VEDANTE 

PACOTE 1KG R$           21,37 

57 520,00 UNIDADE 5345 
TELHA CUMUERA 
FIBROCIMENTO 45O 

 R$           55,39 

58 370,00 UNIDADE 4527 
TELHA FIBROCIMENTO 
1.53X1.10 

 R$           38,75 

59 360,00 UNIDADE 4526 
TELHA FIBROCIMENTO 
2.44X0.50 

 R$           26,77 

60 840,00 UNIDADE 8536 

TELHA FRANCESA 
COZIDA, TEXTURA 
HOMOGNEA, NAO 
VITRIFICADOS                                                                                                                                                                                                                      
ISENTOS DE 
FRAGMENTOS 
CALCAREOS OU OUTRO 
CORPO                                                                                                                                                                                                                  
QUIMICO, E QUE ATENDA 
AS NORMAS DA ABNT NBR 
7172                                                                                                                                                                                                                
ABNT-NBR 8947, ABNT-
NBR 8038, ABNT-NBR 
9601,                                                                                                                                                                                                                    
ABNT-NBR 8948, ABNT-
NBR 6462 E ABNT-NBR 
9602 

 R$             2,95 

61 2.400,00 UNIDADE 5178 TELHA PAULISTINHA  R$             2,85 
62 5.730,00 UNIDADE 7927 TELHA PORTUGUESA  R$             2,72 
63 5.000,00 UNIDADE 6634 TELHA TIPO AMERICANA  R$             8,29 

64 160,00 UNIDADE 43028 
TELHA TRANSLUCIDA 
1.83X1.10 

 R$           66,15 

65 130,00 UNIDADE 43029 
TELHA TRANSLUCIDA 
2.13X1.10 

 R$           96,25 

66 170,00 UNIDADE 43031 
TELHA TRANSLUCIDA 
2.4X1.10 

 R$           82,02 

67 820,00 UNIDADE 768 
TELHAS DE CER. 
CUMEEIRA 

 R$           17,43 

68 15.500,00 UNIDADE 4507 
TIJOLO CERAM. FURADO 
15X20X30 

 R$             1,95 

69 2.120,00 
METRO 

QUADRADO 
26924 AZULEJO 20X30  R$           32,43 

70 1.730,00 
METRO 

QUADRADO 
17313 AZULEJO 33X33  R$           22,63 

71 16.030,00 UNIDADE 8496 
BLOCO CIMENTO 
0,10X0,20X0,40 

NAO DEVE APRESENTAR TRINCAS, 
FRATURAS, IMPERFEICOES OU OUTROS 
DEFEITOS 

R$             3,44 

72 20.500,00 UNIDADE 8497 
BLOCO CIMENTO 
0,15X0,20X0,40 

NAO DEVE APRESENTAR TRINCAS, 
FRATURAS, IMPERFEICOES OU OUTROS 
DEFEITOS 

R$             4,75 

73 14.500,00 UNIDADE 19830 
BLOCO CIMENTO 
0,20X0,20X0,40 

NAO DEVE APRESENTAR TRINCAS, 
FRATURAS, IMPERFEICOES OU OUTROS 
DEFEITOS 

R$             4,07 

74 793,00 UNIDADE 4606 FECHADURA EXTERNA 

MACANETA: TIPO BOLA/ ALAVANCA 
ZAMAC HASTE:   REGULAGEM 
BIPARTIDA ESPELHO INOX CILINDRICO: 
NORMAL ZAMAC ESPESSURA DA PORTA: 
30 A 40mm 

R$           48,77 

75 283,00 UNIDADE 918 FECHADURA INTERNA 
- MACANETA: TIPO BOLA ZAMAC- 
HASTE: REGULAGEM BIPARTIDA- 
ESPELHO: INOX- CILINDRO; NORMAL 

R$           39,80 
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ZAMAC- ESPESSURA DA PORTA: 30-
40mm 

76 340,00 
METRO 

QUADRADO 
41637 LADRILHO HIDRAULICO PISO COPACABANA - COR CINZA R$           65,31 

77 1.300,00 
METRO 

QUADRADO 
6176 

LAJE PRE-MOLDADA DE 
FORRO 

 R$           59,77 

78 1.400,00 
METRO 

QUADRADO 
19848 

LAJE PRE-MOLDADA DE 
PISO 

 R$         225,73 

79 1.300,00 
METRO 

QUADRADO 
3802 LAJE TRELICADA  R$         148,95 

80 2.630,00 
METRO 

QUADRADO 
5349 PISO CERAMICA  R$           25,32 

81 2.660,00 
METRO 

QUADRADO 
19348 

PISO EM PORCELANATO - 
PLACA DE CERÂMICA 
ESMALTADO POLIDO 

PORCELANATO ESMALTADO 
ACETINADO ESTHER LD/V2 62X62 CM 
24X24” BASE BRANCA, CERTIFICADO, 
ABNT NBR 15463, ANFACER - 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
FABRICANTES DE CERÂMICA PARA 
REVESTIMENTOS, LOUÇAS SANITÁRIAS 
E CONGÊNERES. 

R$           58,76 

82 2.460,00 
METRO 

QUADRADO 
50968 

PORCELANATO 
ESMALTADO 
ACETINADO. 

REVESTIMENTO BIANCO ACETINADO 
35X70 A BASE BRANCA, CERTIFICADO, 
ABNT NBR 15463, ANFACER - 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
FABRICANTES DE CERÂMICA PARA 
REVESTIMENTOS, LOUÇAS SANITÁRIAS 
E CONGÊNERES. 

R$           59,90 

83 220,00 UNIDADE 3239 
TELHA FIBROCIMENTO 
1.83X1.10 

 R$           54,41 

84 260,00 UNIDADE 4528 
TELHA FIBROCIMENTO 
2.13X1.10 

 R$           58,50 

85 300,00 UNIDADE 32287 
TELHA FIBROCIMENTO 
2.43X1.10 

 R$           66,98 

86 5.030,00 UNIDADE 4506 
TIJOLO CERAM. FURADO 
20X20X10 

 R$         258,07 

87 5.500,00 UNIDADE 8507 

TIJOLO FURADO 
0,10X0,20X0,20 
QUALIDADE EXTRA, COM 
RANHURAS, EM ARGILA 
BEM                                                                                                                                                                                                                    
COZIDA, TEXTURA 
HOMOGNEA, SONORO, 
DUROS, NO                                                                                                                                                                                                                     
VITRIFICADOS, ISENTOS 
DE FRAGMNETOS                                                                                                                                                                                                                             
CALCREOS OU OUTRO 
CORPO QUIMICO, E QUE 
ATENDA AS                                                                                                                                                                                                                
NORMAS E 
ESPECIFICACOES DA 
ABNT NBR 7171 

 R$             1,92 

88 5.500,00 UNIDADE 19068 

TIJOLO FURADO 
0.10X0.20X0.30 
QUALIDADE EXTRA, COM 
RANHURAS, EM ARGILA 
BEM                                                                                                                                                                                                                    
COZIDA, TEXTURA 
HOMOGNEA, SONORO, 
DUROS, NO                                                                                                                                                                                                                     
VITRIFICADOS, ISENTOS 
DE FRAGMNETOS                                                                                                                                                                                                                             
CALCREOS OU OUTRO 
CORPO QUIMICO, E QUE 
ATENDA AS                                                                                                                                                                                                                
NORMAS E 
ESPECIFICACOES DA 
ABNT NBR 7171 

 R$             2,05 

89 29.000,00 UNIDADE 734 TIJOLO MACICO  R$             0,77 

90 145,00 UNIDADE 30224 
DOBRADICA 2" - 
COMPLETA 

 R$           14,60 

91 83,00 QUILO 5494 ARAME DE SOLDA MEDIO EMBALAGEM 1KG. R$           46,90 
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92 100,00 ROLO 771 
ARAME FARPADO PARA 
CERCA 

ROLO COM 250 METROS R$         239,90 

93 165,00 QUILO 4530 
ARAME GALVANIZADO 
FIO 14 

EMBALAGEM 1KG R$           35,33 

94 160,00 QUILO 3816 ARESTA 

FACIL PENETRACAO NA MADEIRA, 
MAIOR RENDIMENTO A KG DEVIDO SUA 
ELEVADA RESISTENCIA.PACOTE COM 
1KG 

R$           24,90 

95 230,00 METRO 19788 
CORDA DE ALGODAO 
16MM 

 R$           10,49 

96 85,00 METRO 8967 
CORDA DE ALGODAO 
20MM 

 R$         199,90 

97 290,00 METRO 12603 CORDA DE NYLON 1/2  R$             5,00 
98 790,00 METRO 12604 CORDA DE NYLON 3/8  R$             3,52 
99 270,00 METRO 12605 CORDA DE NYLON 5/16  R$             3,52 

100 220,00 METRO 19821 CORDA DE NYLON NO 8  R$             3,46 
101 2.730,00 METRO 19823 CORDA DE SEDA NO 10  R$             2,10 
102 220,00 QUILO 19822 CORDA DE SEDA NO 12  R$             2,40 
103 270,00 METRO 2297 CORDA DE SEDA NO 8  R$             1,90 
104 320,00 METRO 19824 CORDA SISAL NO 10  R$             2,50 
105 320,00 METRO 19825 CORDA SISAL NO 8  R$             2,50 
106 380,00 METRO 14817 CORDA TRANCADA NO 8  R$             2,60 

107 250,00 METRO 19826 
CORDA TRANCADA 
NYLON NO 10 

 R$             2,80 

108 170,00 METRO 19827 
CORDA TRANCADA 
NYLON NO 12 

 R$             3,00 

109 114,00 CAIXA 1818 ELETRODO 46.00 - 2.50 CAIXA 01 KG R$           26,90 

110 105,00 QUILO 18305 
ELETRODO 46.00 - 2.50 
MM 

CAIXA 1KG R$           59,30 

111 105,00 QUILO 18304 
ELETRODO 46.00 - 3.25 
MM 

CAIXA 1KG R$           22,53 

112 105,00 QUILO 18300 
ELETRODO 48.04 - 2.50 
MM 

CAIXA 1KG R$           15,76 

113 105,00 CAIXA 1816 ELETRODO 48.04 - 3.25 CAIXA  01 KG R$           22,53 

114 105,00 QUILO 18299 
ELETRODO 48.04 - 4.00 
MM 

CAIXA 1KG R$           26,90 

115 105,00 QUILO 52827 
ELETRODO ACO 2,5MM 
4KG 

CAIXA  01 KG R$           92,90 

116 85,00 CAIXA 6048 ELETRODO ACO INOX CAIXA  01 KG R$           89,90 
117 77,00 QUILO 3886 ELETRODO CORTE CAIXA  01 KG R$           27,17 
118 104,00 QUILO 5493 ESTANHO PARA SOLDA EMBALAGEM COM 1KG R$         204,90 

119 93,00 ROLO 16585 FITA ZEBRADA 200MT 
CORES: AMARELA E PRETA - 70MM x 
200MTS 

R$           13,09 

120 154,00 QUILO 773 GRAMPO DE CERCA PACOTE 1KG R$           17,26 

121 220,00 UNIDADE 17570 
MOURAO DE CONCRETO 
15X15X2,80 

 R$           73,29 

122 250,00 UNIDADE 23214 
MOURAO DE CONCRETO 
15X15X3,00 

 R$         111,50 

123 220,00 UNIDADE 17569 
MOURAO DE CONCRETO 
9X9,5X2,40 

TIPO T R$           76,59 

124 160,00 UNIDADE 14385 
MOURAO TIPO ESCORA 
PARA POSTE 

 R$             2,30 

125 2.700,00 UNIDADE 766 

TELHA ROMANA 
COZIDA, TEXTURA 
HOMOGNEA, NAO 
VITRIFICADOS                                                                                                                                                                                                                      
ISENTOS DE 
FRAGMENTOS 
CALCAREOS OU OUTRO 
CORPO                                                                                                                                                                                                                  
QUIMICO, E QUE ATENDA 
AS NORMAS DA ABNT NBR 
13582 

 R$             2,30 

126 185,00 UNIDADE 32295 
TUBO DE CONCRETO 
PARA CISTERNA 

0,80 X 0,50 R$         144,56 

127 580,00 UNIDADE 23501 
TUBO DE CONCRETO 
PARA DRENO 

 R$           50,40 

128 110,00 UNIDADE 14893 
TUBO DE CONCRETO PB 
60 PA1. 

 R$         195,00 

129 120,00 UNIDADE 7280 TUBO PARA CISTERNA 1,00 X 0,50. R$         144,56 
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130 1.040,00 UNIDADE 14884 
TUBO DE CONCRETO PB 
100 PA1 

NBR 88901/2003 R$         520,00 

131 130,00 UNIDADE 14889 
TUBO DE CONCRETO PB 
120 PA1 

 R$         438,99 

132 130,00 UNIDADE 14891 
TUBO DE CONCRETO PB 
150 PA1 

 R$      1.028,17 

133 2.030,00 UNIDADE 46280 
TUBO DE CONCRETO PB 
30 PS1 

NBR 88901/2003 R$           93,19 

134 2.030,00 UNIDADE 46281 
TUBO DE CONCRETO PB 
40 PS1 

NBR 88901/2003 R$           95,00 

135 1.030,00 UNIDADE 46282 
TUBO DE CONCRETO PB 
50 PS1 

NBR 88901/2003 R$         102,73 

136 1.030,00 UNIDADE 46283 
TUBO DE CONCRETO PB 
60 PS1 

NBR 88901/2003 R$         129,84 

137 1.030,00 UNIDADE 14892 
TUBO DE CONCRETO PB 
80 PA1 

NBR 88901/2003 R$         320,34 

138 2.000,00 UNIDADE 11075 BLOCO CANALETA 15X40  R$             5,21 

139 80,00 UNIDADE 43027 
TELHA TRANSLUCIDA 
1.53X1.10 

 R$           66,15 

140 30,00 UNIDADE 43030 
TELHA TRANSLUCIDA 
2.44X0.50 

 R$         105,97 

141 100,00 
METRO 

QUADRADO 
7101 BLOQUETES SEXTAVADO - 50 MPA - BLOCO COM 8 CM R$           61,48 

142 20,00 METRO 32291 
CALHA DE CONCRETO 
0,40X1,00 

 R$           70,30 

143 5,00 UNIDADE 23497 
CALHA PRE MOLDADA 
0,40 X 1,00 

 R$           70,30 

144 5,00 UNIDADE 23498 
CALHA PRE MOLDADA 
0,60 X 1,00 

 R$           91,33 

145 5,00 UNIDADE 23500 
CALHA PRE MOLDADA 
1,00 X 1,00 

 R$           27,57 

146 20,00 METRO 53171 
CANALETA CONCRETO 
MEIA CANA 50 

 R$         120,00 

147 30,00 UNIDADE 4514 
TUBO DE CONCRETO MF 
30 PA1 

NBR 88901/2003 R$         113,38 

148 20,00 UNIDADE 46276 
TUBO DE CONCRETO MF 
40 PS1 

NBR 88901/2003 R$           49,56 

149 20,00 UNIDADE 46277 
TUBO DE CONCRETO MF 
50 PS1 

NBR 88901/2003 R$           81,68 

150 20,00 METRO 8876 
TUBO DE CONCRETO MF 
60 PA1 
MACHO E FEMEA 

NBR 88901/2003 R$         121,91 

151 20,00 UNIDADE 46278 
TUBO DE CONCRETO MF 
60 PS1 

 R$         129,84 

152 20,00 UNIDADE 46279 
TUBO DE CONCRETO PB 
20 PS1 

NBR 88901/2003 R$         303,11 

153 30,00 METRO 32292 
CALHA DE CONCRETO 
0,60X1,00 

 R$           91,33 

154 30,00 METRO 32293 
CALHA DE CONCRETO 
0,80X1,00 

 R$         186,18 

155 30,00 METRO 32294 
CALHA DE CONCRETO 
1,00X1,00 

 R$           65,57 

156 30,00 UNIDADE 23499 
CALHA PRE MOLDADA 
0,80 X 1,00 

 R$         170,43 

157 30,00 METRO 53172 
CANALETA CONCRETO 
MEIA CANA 60 

 R$         115,55 

158 30,00 UNIDADE 4518 
TUBO DE CONCRETO MF 
100 PA1 

NBR 88901/2003 R$         435,20 

159 30,00 UNIDADE 4519 
TUBO DE CONCRETO MF 
120 PA1 

NBR 88901/2003 R$         688,87 

160 30,00 UNIDADE 4520 
TUBO DE CONCRETO MF 
150 PA1 

NBR 88901/2003 R$         864,75 

161 30,00 UNIDADE 4517 
TUBO DE CONCRETO MF 
80 PA1 

 R$         320,34 

 
1.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP. 
 
1.3. Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços 

mailto:almoxarifado@trespontas.mg.gov.br


 
 

 

 

 

Rua Dr. Artur Brandão n.º 145 – Bairro Botafogo 
CEP: 37.187-144 – Três Pontas-MG 

Página 7 
  Telefone (35)3661-3362 

    Email: almoxarifado@trespontas.mg.gov.br 

 

(X) quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, com 
maior celeridade e transparência 
(X) quando for conveniente a compra de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; e 
(X) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração Pública. 
 
1.4. Não será admitida a subcontratação. 
 
1.5. Do agrupamento de itens em lotes: 
A aquisição/contratação se dará em lotes? 

A contratação será realizada de forma parcelada por itens, considerando a natureza diversificada 
dos materiais de construção a serem adquiridos, os quais possuem características, especificações técnicas 
e finalidades distintas, sendo usualmente fornecidos por diferentes empresas do ramo. 

O parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, permitindo maior competitividade 
entre os fornecedores, ampliação da participação de empresas no certame, obtenção de propostas mais 
vantajosas para a Administração e melhor aproveitamento dos recursos públicos, sem comprometer a 
padronização, a execução contratual ou o atendimento das necessidades da Administração Municipal. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de construção destinados ao 
atendimento das demandas contínuas de manutenção, conservação, reforma, ampliação e adequação de 
bens imóveis, espaços públicos e estruturas pertencentes ao Município. 

A contratação mostra-se necessária para garantir a execução de serviços essenciais relacionados 
à infraestrutura pública, assegurando condições adequadas de funcionamento dos prédios públicos, 
equipamentos municipais e demais espaços utilizados na prestação de serviços à população. 

Os materiais a serem adquiridos serão utilizados em intervenções preventivas e corretivas, 
abrangendo serviços de alvenaria, pintura, hidráulica, elétrica, acabamento, reparos estruturais, 
pavimentação, drenagem, conservação de vias e demais ações necessárias à manutenção da infraestrutura 
municipal. 

A aquisição atenderá às demandas das diversas Secretarias Municipais, contemplando, entre 
outras necessidades, a manutenção de unidades administrativas, escolas, unidades de saúde, 
equipamentos sociais, vias públicas, espaços esportivos, áreas de lazer e demais estruturas públicas 
utilizadas pela Administração Municipal e pela população. 

A contratação também se justifica pela necessidade de assegurar maior agilidade no atendimento 
das demandas operacionais da Administração Pública, evitando paralisações de serviços, deterioração de 
estruturas públicas e prejuízos ao atendimento da população. 

Além disso, a disponibilidade dos materiais contribuirá para a melhoria das condições de uso, 
segurança, acessibilidade, conservação e funcionalidade dos espaços públicos e prédios municipais, 
possibilitando a continuidade das atividades administrativas e dos serviços públicos essenciais. 

Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, sendo indispensável para 
garantir a adequada manutenção da infraestrutura municipal, a continuidade dos serviços públicos e a 
melhoria das condições de atendimento à população. 
 

3. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1. O objeto deverá ser entregue no Município de Três Pontas – MG, no local indicado pela Secretaria 
Municipal requisitante, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 16h, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Compra emitida pela Divisão de 
Compras e Patrimônio. 
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3.2. Entregas realizadas fora do horário estabelecido não serão recebidas pelo servidor ou comissão 
responsável, ficando a Administração isenta de qualquer responsabilidade decorrente do 
descumprimento dessa condição. 

3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento equivalente, pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações exigidas. 

3.4. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, devidamente lacradas, em perfeitas 
condições de armazenamento e conservação, respeitando as orientações do fabricante quanto ao 
manuseio, validade e transporte. 

3.5. Constatada qualquer irregularidade, vício, defeito, divergência de marca, validade ou especificação 
técnica, os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, devendo a contratada proceder à substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da notificação, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

3.6. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos com as 
exigências estabelecidas, não excluindo a responsabilidade da contratada pela qualidade, adequação e 
durabilidade dos materiais fornecidos. 

3.7. O fornecimento deverá ocorrer em estrita conformidade com as especificações técnicas exigidas, 
devendo os materiais atender aos padrões de qualidade, desempenho e durabilidade compatíveis com as 
normas técnicas aplicáveis e com a finalidade a que se destinam. 

3.8. É de inteira responsabilidade da contratada a execução do objeto conforme descrito neste 
instrumento, arcando com todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes de sua condição de fornecedora, sem qualquer ônus 
adicional para a Administração. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de Três Pontas, através de representante, exercerá a fiscalização do contrato e 
registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
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4.6. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Três Pontas em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto 
do contrato. 
 

5 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos 
da Lei 14.133/21. 
 
5.2. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 
 
5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 
conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
 
5.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
 
5.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar demandas 
oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 
 
5.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
 
5.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato serão exercidos por 
servidor(es) público(s) já designado(s) por Portaria de fiscalização e acompanhamento de cada Secretaria 
Municipal demandante, aplicável a todos os processos e objetos, competindo a cada Secretaria a 
responsabilidade pelo acompanhamento, nos termos dos arts. 117 e 7º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
6. DO PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da entrega do objeto discriminado nas respectivas ordens de fornecimento, mediante apresentação, 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do objeto. 
 
6.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá fazer constar na 
nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal de 
Três Pontas - MG, CNPJ n.º 18.245.167/0001-88, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a 
respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
6.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao 
representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 
6.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o pagamento ficará pendente até que 
aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
6.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – a multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e 
II – se o valor da multa for superior ao valor devido pela entrega, responderá o contratado pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 
6.6. Antes de cada pagamento à Contratada será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por 
escrito, para que, regularize sua situação ou apresente sua defesa.  
 
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado.   
 
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.   
 
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, será adotado a variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado - FGV), 
como índice para apuração da compensação financeira, cujo período será entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 
7.2. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise 
da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 
(X) Não 
(   ) Sim 
 
7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
7.3.1 – Referente à Habilitação Jurídica: 
(X) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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(X) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
(X) inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
 
7.3.2. Referente à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
(X) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
(X) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
(X) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 
(X) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
(X) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
(X) prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
7.3.3. Referente à Qualificação Técnica: 
(X) comprovação de aptidão, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais semelhantes com o 
objeto desta licitação. 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas correrão a conta da dotação: 
 

Codificação Ficha Secretaria  

02.013.1.0008.0244.0005.2068.3339030 669 SMDSH 
02.013.1.0008.0244.0005.2183.3339030 732 SMDSH 
02.013.1.0008.0244.0005.2185.3339030 741 SMDSH 
02.010.0.0004.0608.011.2050.3339030 574 SMA 

02.011.0.0013.0392.0007.2057.3339030 597 SMCLT 
02.011.0.0013.0392.0007.2058.3339030 607 SMCLT 
02.011.0.0013.0392.0007.2063.3339030 627 SMCLT 
02.007.1.0010.0122.0013.2125.3339030 367 SMS 
02.009.0.0018.0541.0010.2048.3339030 550 SMMA 
02.008.0.0027.0812.0009.2043.3339030 523 SME 
02.004.0.0004.0122.0012.2027.3339030 249 SMTO 
02.003.3.0012.0361.0006.2025.3339030 174 SMED 

 
9. DO VALOR ESTIMADO 

 
9.1. O valor máximo estimado será de R$ 5.302.251,01 (cinco milhões trezentos e dois mil duzentos 
e cinquenta e um reais e um centavo). 
 
9.2. Pesquisa de Mercado 
(X) Direto com fornecedores 
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(   ) Sites especializados 
(X) Banco de Preços 
(   ) Preços praticados pela Administração 
 

10. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE EVENTUAIS 
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

 
Nome: José Francisco Gonçalves  
E-mail: almoxarifado@trespontas.mg.gov.br  
Tel: (35)3661- 3362.  
 

 
Três Pontas, 17 de junho de 2026. 

 
 
 
 

Francisco José Gonçalves 

MASP nº 1677-1 

Chefe de Divisão de Compras e Almoxarifado 

Secretaria Municipal de Transporte e Obras 
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